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EDIÇÃO NACIONAL

MANTIQUEIRA TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.
CNPJ/MF nº 24.176.892/0001-44 - NIRE 35.3.0066502-3

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE JUNHO DE 2025
Data, Hora e Local: Em 24 de junho de 2025, às 10:30 horas, na sede da Mantiqueira Transmissora de Energia S.A. 
(“Companhia”), na Rua Dr. Renato Paes de Barros, 955, conjuntos comerciais 102, 111 e 112, sala 04, Itaim Bibi, CEP 04530-
001, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Convocação e Presença: Dispensada a convocação prévia consoante ao 
disposto no parágrafo 4º do artigo 124 da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 6.404”), tendo 
em vista a presença dos acionistas detentores da totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas no Livro 
de Presença de Acionistas. Participaram ainda, os diretores da Companhia, e o representante da Ernst Young Auditores 
Independentes S.S. (“EY”), o Sr. Ricardo Gomes Leite. Composição da Mesa: Presidente: Juan-Gabriel Lopez Moreno; e 
Secretário: Wiliam Yuzo Akamine. Publicações: Relatório da Administração, Balanço Patrimonial e demais Demonstrações 
Financeiras referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024 foram previamente remetidos aos acionistas e 
publicados no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, em 30 de abril de 2025, às fls. 3, 4, 5 e 6, e no Jornal Diário do 
Acionista, em 30 de abril de 2025, às fls. 15, 16, 17 e 18 (“Publicações”). Ordem do Dia: (i) Em Assembleia Geral Ordinária 
(“AGO”), deliberar sobre (i.a) as contas da administração, Relatório da Administração, Balanço Patrimonial e demais 
Demonstrações Financeiras, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, referentes ao exercício social findo 
em 31 de dezembro de 2024, e (i.b) a destinação do prejuízo do exercício; e (ii) em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), 
deliberar sobre (ii.a) a ratificação da contratação da EY como auditores independentes referente ao exercício social de 
2024, (ii.b) a remuneração anual global dos administradores da Companhia para o exercício de 2025, e (ii.c) o orçamento 
anual da Companhia para o exercício de 2025. Deliberações: Iniciado os trabalhos, o Presidente da Mesa apresentou aos 
acionistas os documentos e informações relacionados às matérias constantes a Ordem do Dia. Após exame e discussão, o 
Sr. Presidente colocou para votação os itens constantes da Ordem do dia e, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
ressalvas, os acionistas aprovaram: (i) em AGO: (i.a) as contas da administração, o Relatório da Administração, o Balanço 
Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativas ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, conforme Publicações. A aprovação ora formalizada se dá sem 
prejuízo (i) da discussão existente a respeito das Demonstrações Financeiras de 30.10.2024 e relativas ao exercício social 
encerrado em 2023, cujo impacto foi refletido nas Demonstrações Financeiras de 31.12.2024, e (ii) da eventual 
responsabilização dos administradores da Companhia à época das referidas demonstrações, nos termos da lei e do Acordo 
de Acionistas então vigente; (i.b) a destinação do prejuízo referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2024, conforme apresentada pela Diretoria, no montante de R$ 207.238.186,20 (duzentos e sete milhões, duzentos e trinta 
e oito mil, cento e oitenta e seis reais e vinte centavos), o qual será absorvido pelo montante existente na Reserva de Lucro 
acumulado da Companhia. (ii) em AGE: (ii.a) a ratificação da contratação da EY referente ao exercício de 2024, (ii.b) a 
proposta de remuneração anual global dos administradores para o exercício de 2025, conforme documento arquivado com 
a área de recursos humanos da Companhia e disponibilizados aos acionistas, e (ii.c) o orçamento anual para o exercício de 
2025, conforme arquivado na sede da Companhia e disponibilizado aos acionistas. Fica a Diretoria da Companhia autorizada 
a realizar todo e qualquer ato necessário para formalizar as deliberações acima. Encerramento e Lavratura: Nada mais 
havendo a tratar, o Sr. Presidente encerrou os trabalhos, suspendendo antes a sessão, para que se lavrasse a presente ata 
na forma de sumário, que lida, aprovada e assinada pela totalidade dos presentes. Assinaturas: Juan-Gabriel Lopez 
Moreno, Presidente; Wiliam Yuzo Akamine, Secretário; Brasil Energia Fundo de Investimento em Participações 
representado por sua administradora Brookfield Brasil Asset Management Investimentos Ltda., Quantum Participações S.A. 
e Quantum Mantiqueira Participações S.A., na qualidade de Acionistas. A presente ata é cópia fiel da via original lavrada em 
livro próprio. São Paulo/SP, 24 de junho de 2025. Mesa: Juan-Gabriel Lopez Moreno - Presidente, Wiliam Yuzo Akamine - 
Secretário. Acionistas: Brasil Energia Fundo de Investimento em Participações - (representado por sua administradora 
Brookfield Brasil Asset Management Investimentos Ltda.), Quantum Participações S.A., Quantum Mantiqueira 
Participações S.A. JUCESP sob o nº 218.392/25-4 em 01/07/2025. Aloizio Epifanio Soares Junior – Secretário Geral.

NEWAVE ENERGIA S.A.
CNPJ/ME 42.823.087/0001-47 - NIRE 3530057750-7

Ata da Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas realizada em 04 de fevereiro de 2025

1. Data, Horário e Local: no dia 04 de fevereiro de 2025, às 15:30 horas, na sede da Newave Energia S.A. (“Companhia”), localizada 
na Av. Dra. Ruth Cardoso, 8501, Conj. 41, Parte, Pinheiros, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05425-070. 2. Convocação 

e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do parágrafo 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, tendo em vista a presença de 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. 3. Composição da Mesa: Presidente: Sr. Edgard Corrochano; 
Secretária: Sra. Juliana Canarim Scalzo Fukushiro. 4. Ordem do Dia: Acrescentar ao objeto social da Companhia atividades de 
prestação de serviços de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica, mantendo-se as demais que já 
constam no objeto social, passando a redação do Artigo 2º do Estatuto Social a viger com a seguinte redação: “Artigo 2º. A 

Companhia tem por objeto (i) exploração de atividades de produção, geração e comercialização de energia elétrica, diretamente 

ou através de suas sociedades controladas; (ii) comercialização de energia elétrica varejista; (iii) intermediação de negócios em 

geral relacionados à comercialização de energia elétrica; (iv) prestação de serviços de consultoria e serviços de gestão de carteira 

de clientes sobre comercialização de energia elétrica; (v) prestação de serviços de consultoria em gestão empresarial (exceto 

consultoria técnica específica); e (vi) participação no capital de outras sociedades com objeto social compatível com o da 

Companhia, como sócia acionista ou quotista, no Brasil ou exterior.” 5. Abertura dos Trabalhos: verificado o quórum de instalação, 
a Presidente declarou instalada a presente Assembleia Geral da Companhia. 6. Deliberações: Dando início aos trabalhos, o 
Presidente da Mesa esclareceu que a ata da presente assembleia seria lavrada em forma sumária, contendo apenas transcrição das 
deliberações tomadas, conforme faculta o artigo 130, § 1º, da Lei nº 6.404/76. Em seguida, foi deliberado pelos acionistas, de 
forma unânime e sem ressalvas, aprovar a alteração do objeto social da Companhia, com a inclusão das atividades de gestão 
empresarial, exceto consultoria técnica específica, com a consequente alteração do Artigo 2º do Estatuto Social, o qual passa a 
vigorar com a seguinte redação: “Artigo 2º. A Companhia tem por objeto (i) exploração de atividades de produção, geração e 

comercialização de energia elétrica, diretamente ou através de suas sociedades controladas; (ii) comercialização de energia 

elétrica varejista; (iii) intermediação de negócios em geral relacionados à comercialização de energia elétrica; (iv) prestação de 

serviços de consultoria e serviços de gestão de carteira de clientes sobre comercialização de energia elétrica; (v) prestação de 

serviços de consultoria em gestão empresarial (exceto consultoria técnica específica); e (vi) participação no capital de outras 

sociedades com objeto social compatível com o da Companhia, como sócia acionista ou quotista, no Brasil ou exterior.” 
7. Encerramento, Lavratura e Aprovação da Ata: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quis fazer uso da 
palavra, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata. Reaberta a sessão, a ata foi lida, achada 
conforme, aprovada e assinada por todos os presentes. Acionistas presentes: Newave Energia I Advisory Fundo de Investimento 
em Participações Multiestratégia (por Newave Gestão de Recursos Ltda., representada por Edgard Corrochano e Claudio Ferreira) 
e Gerdau Next S.A. (representada por Rafael Dorneles Japur e Elder Rapachi). A presente ata é cópia fiel da via original lavrada em 
livro próprio. São Paulo, 04 de fevereiro de 2025. Juliana Canarim Scalzo Fukushiro - Secretária.

NEWAVE ENERGIA S.A.
CNPJ nº 42.823.087/0001-47 - NIRE 3530057750-7

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 21 de maio de 2025
1. Data, Hora e Local: No dia 21 de maio de 2025, às 10:00 horas, na sede social da Newave Energia S.A. (“Companhia”), na Av. Dra. 
Ruth Cardoso, 8501, conjunto 41, Parte, Eldorado Business Tower, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05425-070. 2. 
Convocação e Presença: Dispensada a convocação tendo em vista a presença dos acionistas titulares de 100% do capital social da 
Companhia, conforme art. 124, § 4º da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), conforme livro de presença de acionistas. 
3. Mesa: Presidente: Gunnar Honorato Pinassi; e Secretário: Juliana Scalzo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a rerratificação da ata 
de AGE do dia 06 de dezembro de 2024 para: (i) retificar a referência contida no item 5 (vii) das Deliberações, que constou como 
artigo 23 (xii) mas que, na verdade, é o artigo 22, que trata das matérias de alçada do Conselho de Administração, passando a ter 
a seguinte redação: “5. Deliberações: Após exame e votação das matérias constantes na ordem do dia, os acionistas presentes 
deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas, o quanto segue: (...) (vii) aprovar a alteração dos 
atos e matérias que deverão necessariamente ser submetidos à aprovação do Conselho de Administração nos termos da nova 
redação do Artigo 22 do Estatuto Social da Companhia.” (ii) sanar erro não material contido no Anexo II, que apresentou um “ERRO 

DE REFERÊNCIA” na referência de um dispositivo na consolidação do Estatuto Social que havia sido alterado na ocasião, mais 
especificamente no artigo 22, item “xii”, erro esse causado pelo editor de textos ao se converter em PDF; e (iii) alterar a redação 
presente no artigo 22, item “xii”, que passará a viger com a seguinte redação: “(...) (xii) aprovação a celebração de quaisquer outros 
contratos e/ou obrigações cujo valor individual, ou agregado no período de 12 (doze) meses com a mesma parte, seja superior a R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais), excetuados (a) os contratos objeto do item (x) acima, que devem ser submetidos à aprovação 
independentemente do valor; (b) os contratos objeto do item (ix) acima que, independentemente do valor, não devem ser 
submetidos à aprovação desde que os requisitos descritos no item (ix) acima sejam atendidos; e (c) a outorga de garantias reais ou 
fidejussórias em favor ou benefício das controladas da Companhia, inclusive em favor de financiadores, fiadores ou agentes 
atuando em nome destes, por obrigações regulatórias ou no âmbito da implantação ou do financiamento à implantação de 
projetos de geração de energia, que não estará sujeita à deliberação do Conselho de Administração, desde que a implantação de 
tais projetos tenha sido aprovada anteriormente pelo Conselho de Administração da Companhia; retificando-se portanto o Anexo 
II (Estatuto Social) para que vigore conforme o anexo à presente, porém mantendo-se ratificados todos os demais termos da 
referida ata. 5. Deliberações: Após exame e votação das matérias constantes na ordem do dia, os acionistas presentes decidiram 
pelas retificações dispostas na ordem do dia e pela alteração da redação do artigo 22, item “xii” do Estatuto Social, retificando-se, 
portanto, o Anexo II na forma do texto anexo à presente com a ratificação dos demais termos e condições. 6. Encerramento, 
Lavratura e Aprovação da Ata: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quis fazer uso da palavra, foram 
encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, a qual foi lida, achada conforme e assinada por todos os presentes. Acionistas 
Presentes: Newave Energia I Advisory Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia (por Newave Gestão de Recursos 
Ltda., representada por Edgard Corrochano e Cláudio Ferreira) e Gerdau Next S.A. A presente ata é cópia fiel da via original lavrada 
em livro próprio. São Paulo, 21 de maio de 2025. Juliana C. Scalzo Fukushiro - Secretária.

CENTRAL EÓLICA SÃO DOMINGOS II S.A.
CNPJ/MF n° 47.027.402/0001-43

AVISO - DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS RESUMIDAS EM ATENDIMENTO AO PARECER DE ORIENTAÇÃO CVM Nº 39, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021:
As demonstrações financeiras apresentadas a seguir são demonstrações financeiras 
resumidas e não devem ser consideradas isoladamente para a tomada de decisão. 
O entendimento da situação financeira e patrimonial da companhia demanda a leitura 
das demonstrações financeiras completas auditadas, elaboradas na forma da 
legislação societária e da regulamentação contábil aplicável.

As demonstrações financeiras completas auditadas, incluindo o respectivo relatório do 
auditor independente, estão disponíveis no seguinte endereço eletrônico:
a) https://www.diariodenoticias.com.br
Declaração do auditor independente
As demonstrações financeiras completas referentes ao exercício findo em 31 de 

dezembro de 2024 e o relatório do auditor independente sobre essas demonstrações 
financeiras completas estão disponíveis eletronicamente no endereço  
https://www.diariodenoticias.com.br. O referido relatório do auditor independente 
sobre essas demonstrações financeiras foi emitido em 18 de junho de 2025, sem 
modificações.

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras
Aos Administradores e Acionistas
Central Eólica São Domingos II S.A.
Opinião
Examinamos as demonstrações financeiras da Central Eólica São Domingos II S.A. 
(“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 
e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações 
do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem 
como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais 
e outras informações elucidativas.
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam ade-
quadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da 
Companhia em 31 de dezembro de 2024, o desempenho de suas operações e os 
seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) 
emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB) (atualmente denomi-
nadas pela Fundação IFRS como “normas contábeis IFRS”).
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descri-
tas na seção intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
financeiras”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princí-
pios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas nor-
mas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com 
as demais responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos que a evidên-
cia de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações fi-
nanceiras
A administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresenta-
ção das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo International 

Accounting Standards Board (IASB) (atualmente denominadas pela Fundação IFRS 
como “normas contábeis IFRS”), e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distor-
ção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela 
avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando 
aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a adminis-
tração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhu-
ma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.
Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade 
pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se cau-
sada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segu-
rança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre 
detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser de-
correntes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou 
em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões eco-
nômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras.
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e interna-
cionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissio-
nal ao longo da auditoria. Além disso:
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações finan-
ceiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência 
de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não 
detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de 

erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsi-
ficação, omissão ou representações falsas intencionais.
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para plane-
jarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o ob-
jetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia.
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das esti-
mativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração.
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se 
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso rela-
tório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou 
incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de 
nosso relatório.
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se man-
ter em continuidade operacional.
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações finan-
ceiras, inclusive as divulgações e se essas demonstrações financeiras representam 
as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros as-
pectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constata-
ções significativas de auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles 
internos que, eventualmente, tenham sido identificadas durante nossos trabalhos.

São Paulo, 18 de junho de 2025
PricewaterhouseCoopers Adriano Formosinho Correia
Auditores Independentes Ltda. Contador
CRC 2SP000160/O-5 CRC 1BA029904/O-5

Diretoria
Luis Fernando Mendonça de Barros Filho - Diretor

Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Diretor
Alfredo Antônio Tessari Neto - Contador - CRC no. 1SP176534/O-5

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de reais)
Notas 31/12/2024 31/12/2023

ATIVO
 Circulante
  Caixas e equivalentes de caixa 10 7 -
  Impostos a compensar 11 311 -
 Total ativo Circulante 318 -
 Não Circulante
  Partes relacionadas 12 3.709 -
  Imobilizado 13 173.210 58.486
 Total ativo não circulante 176.919 58.486

Total do ativo 177.237 58.486

Notas 31/12/2024 31/12/2023
PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO
 Circulante
  Impostos a pagar 11 300 -
  Fornecedores 14 69.304 58.641
 Total passivo circulante 69.604 58.641
 Não circulante
  Partes relacionadas 12 76.801 -
 Total passivo não circulante 76.801 -
Total do passivo 146.405 58.641
 Patrimônio Líquido 15
  Capital Social 31.285 -
  Prejuízos acumulados (453) (155)
 Total do patrimônio líquido 30.832 (155)
Total do passivo e patrimônio líquido 177.237 58.486

Demonstrações de resultados em 31 de dezembro
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de reais)

Notas 31/12/2024 31/12/2023

Despesas e Receitas 16

 Despesas gerais e administrativas (67) (27)

 Outras despesas (4) -

 Outras receitas 342 -

271 (27)

Resultado antes do resultado financeiro, 
participações societárias e tributos 271 (27)

Resultado financeiro 17

Despesas financeiras (569) (128)

(569) (128)

Resultado antes dos tributos sobre o lucro (298) (155)

Resultado líquido do exercício (298) (155)

Demonstrações dos resultados abrangentes
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de reais)

31/12/2024 31/12/2023
Resultado líquido do exercício (298) (155)
Resultado abrangente do exercício (298) (155)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de reais)

Nota
Capital 
social

Capital Social  
a integralizar

Prejuízo 
acumulado Total

Saldos em 31 de dezembro de 2022 - - - -
 Aumento de capital 1 - - 1
 Capital social a integralizar - (1) - (1)
 Resultado do exercício - - (155) (155)
Saldos em 31 de dezembro de 2023 1 (1) (155) (155)
 Aumento de capital 15 31.284 - - 31.284
 Capital social a integralizar - 1 - 1
 Resultado do exercício - - (298) (298)
Saldos em 31 de dezembro de 2024 31.285 - (453) 30.832

Demonstrações dos Fluxos de Caixa
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de reais)

31/12/2024 31/12/2023
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Prejuízo antes do imposto de renda e da contribuição social (298) (155)
Diferenças cambiais imobilizado (6) -
Garantias bancárias - 128
Serviço de terceiros - 27

(304) -
Variações em:
Impostos a compensar (311) -
Fornecedores (33.262) -
Impostos a pagar 300 -
Partes relacionadas (3.709) -
Caixa gerado pelas atividades operacionais 6.640 -
Fluxo de caixa líquido proveniente das atividades operacionais 6.640 -
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Adições ao imobilizado e intangível (70.802) -
Fluxo de caixa proveniente das atividades de investimentos (70.802) -
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Partes relacionadas 76.801 -
Aumento/(Redução) de capital 31.284 -
Fluxo de caixa proveniente das atividades de financiamento 108.085 -
Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa 7 -
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 7 -
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício - -
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CENTRAL EÓLICA SÃO DOMINGOS I S.A.
CNPJ/MF n° 47.034.214/0001-42

AVISO - DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS RESUMIDAS EM ATENDIMENTO AO PARECER DE ORIENTAÇÃO CVM Nº 39, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021:
As demonstrações financeiras apresentadas a seguir são demonstrações financeiras 
resumidas e não devem ser consideradas isoladamente para a tomada de decisão. 
O entendimento da situação financeira e patrimonial da companhia demanda a leitura 
das demonstrações financeiras completas auditadas, elaboradas na forma da 
legislação societária e da regulamentação contábil aplicável.

As demonstrações financeiras completas auditadas, incluindo o respectivo relatório do 
auditor independente, estão disponíveis no seguinte endereço eletrônico:
a) https://www.diariodenoticias.com.br
Declaração do auditor independente
As demonstrações financeiras completas referentes ao exercício findo em 31 de 

dezembro de 2024 e o relatório do auditor independente sobre essas demonstrações 
financeiras completas estão disponíveis eletronicamente no endereço  
https://www.diariodenoticias.com.br. O referido relatório do auditor independente 
sobre essas demonstrações financeiras foi emitido em 18 de junho de 2025, sem 
modificações.

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras
Aos Administradores e Acionistas
Central Eólica São Domingos I S.A.
Opinião
Examinamos as demonstrações financeiras da Central Eólica São Domingos I S.A. 
(“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 
e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações 
do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem 
como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais 
e outras informações elucidativas.
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam ade-
quadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da 
Companhia em 31 de dezembro de 2024, o desempenho de suas operações e os 
seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) 
emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB) (atualmente denomi-
nadas pela Fundação IFRS como “normas contábeis IFRS”).
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descri-
tas na seção intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
financeiras”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princí-
pios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas nor-
mas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com 
as demais responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos que a evidên-
cia de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações fi-
nanceiras
A administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresen-
tação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil e as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo Inter-
national Accounting Standards Board (IASB) (atualmente denominadas pela Funda-

ção IFRS como “normas contábeis IFRS”), e pelos controles internos que ela determi-
nou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres 
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela 
avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando 
aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a adminis-
tração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhu-
ma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.
Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade 
pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se cau-
sada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segu-
rança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre 
detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser de-
correntes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou 
em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões eco-
nômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras.
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e inter-
nacionais de  auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo 
profissional ao longo da auditoria.  Além disso:
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações finan-
ceiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência 
de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não 
detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de 
erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsi-
ficação, omissão ou representações falsas intencionais.

• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para pla-
nejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o 
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Compa-
nhia.
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das esti-
mativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração.
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se 
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso rela-
tório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou 
incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de 
nosso relatório.
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se man-
ter em continuidade operacional.
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações finan-
ceiras, inclusive as divulgações e se essas demonstrações financeiras representam 
as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros as-
pectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constata-
ções significativas de auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles 
internos que, eventualmente, tenham sido identificadas durante nossos trabalhos.

São Paulo, 18 de junho de 2025
PricewaterhouseCoopers Adriano Formosinho Correia
Auditores Independentes Ltda. Contador
CRC 2SP000160/O-5 CRC 1BA029904/O-5

Diretoria
Ricardo Ferraz - Diretor

Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Diretor
Alfredo Antônio Tessari Neto - Contador - CRC nº. 1SP176534/O-5

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de reais)
Notas 31/12/2024 31/12/2023

ATIVO
 Circulante
  Caixa e equivalents de caixa 10 8 -
  Impostos a compensar 11 286 -
 Total ativo circulante 294 -
 Não circulante
  Partes relacionadas 12 3.091 -
  Imobilizado 13 154.568 48.738
 Total ativo não circulante 157.659 48.738

Total do ativo 157.953 48.738

Notas 31/12/2024 31/12/2023
PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO
 Circulante
  Impostos a pagar 11 288 -
  Fornecedores 4 65.762 48.869
 Total passivo circulante 66.050 48.869
 Não Circulante
  Partes relacionadas 12 63.701 -
 Total passivo não circulante 63.701 -
Total do passivo 129.751 48.869
 Patrimônio Líquido 15
  Capital social 28.599 -
  Prejuízos acumulados (397) (131)
 Total do patrimônio líquido 28.202 (131)
Total do passivo e patrimônio líquido 157.953 48.738

Demonstrações de resultados em 31 de dezembro
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de reais)

Notas 31/12/2024 31/12/2023
Despesas e Receitas 16
 Despesas gerais e administrativas (59) (24)
 Outras despesas (4)
 Outras receitas 272 -

209 (24)
Resultado antes do resultado financeiro, 

participações societárias e tributos 209 (24)
Resultado financeiro 17
Despesas financeiras (475) (107)

(475) (107)
Resultado antes dos tributos sobre o lucro (266) (131)
Resultado líquido do exercício (266) (131)

Demonstrações dos resultados abrangentes
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de reais)

31/12/2024 31/12/2023
Resultado líquido do exercício (266) (131)
Resultado abrangente do exercício (266) (131)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de reais)

Nota
Capital 
social

Capital Social  
a integralizar

Prejuízo 
acumulado Total

Saldos em 31 de dezembro de 2022 - - - -
 Aumento de capital 1 - - 1
 Capital social a integralizar - (1) - (1)
 Resultado do exercício - - (131) (131)
Saldos em 31 de dezembro de 2023 1 (1) (131) (131)
 Aumento de capital 15 28.598 - - 28.598
 Capital social a integralizar - 1 - 1
 Resultado do exercício - - (266) (266)
Saldos em 31 de dezembro de 2024 28.599 - (397) 28.202

Demonstrações dos Fluxos de Caixa
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de reais)

31/12/2024 31/12/2023
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Prejuízo antes do imposto de renda e da contribuição social (266) (131)
Diferenças cambiais imobilizado (5) -
Garantias bancárias - 107
Serviços de terceiros - 24

(271) -
Variações em:
Impostos a compensar (286) -
Fornecedores (19.701) -
Impostos a pagar 288 -
Partes relacionadas (3.091) -
Caixa gerado pelas atividades operacionais (23.061) -
Fluxo de caixa líquido proveniente das atividades operacionais (23.061) -
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Adições ao imobilizado e intangível (69.231) -
Fluxo de caixa proveniente das atividades de investimentos (69.231) -
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Partes relacionadas 63.702 -
Aumento/(Redução) de capital 28.598 -
Fluxo de caixa proveniente das atividades de financiamento 92.300 -
Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa 8 -
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 8 -
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício - -
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DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV
EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº PE-90149/2025-DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Regional 

de Saúde de São José do Rio Preto - DRS.XV, 

do tipo MENOR PREÇO, referente ao processo  

nº 024.00085221/2024-48, objetivando a Aqui-

sição de Insumo em atendimento a Deman-

das Judiciais do DRS.XV. A sessão pública do 

Pregão Eletrônico nº PE-90149/2025-DRS.XV, 

será no dia 30/07/2025, a partir das 09h00min, 

na Sala de Pregões da Sede do DRS.XV, sito 

a Avenida Dr. Janio Quadros, nº 150 - Distrito 

Industrial Ulisses Guimarães - São José do Rio 

Preto/SP. As informações estarão disponíveis 

nos sítios http://www.e-negociospublicos.com.br 

e http://www.compras.sp.gov.br. 

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV
EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº PE-90151/2025-DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Regional 

de Saúde de São José do Rio Preto - DRS.XV, 

do tipo MENOR PREÇO, referente ao processo 

nº 024.00092082/2024-17, objetivando a Aquisi-

ção de medicamento em atendimento a Deman-

das Judiciais do DRS.XV. A sessão pública do 

Pregão Eletrônico nº PE-90151/2025-DRS.XV, 

será no dia 31/07/2025, a partir das 09h00min, 

na Sala de Pregões da Sede do DRS.XV, sito 

a Avenida Dr. Janio Quadros, nº 150 - Distrito 

Industrial Ulisses Guimarães - São José do Rio 

Preto/SP. As informações estarão disponíveis 

nos sítios http://www.e-negociospublicos.com.br 

e http://www.compras.sp.gov.br. 

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV
EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº PE-90152/2025-DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Regional 

de Saúde de São José do Rio Preto - DRS.XV, 

do tipo MENOR PREÇO, referente ao processo 

nº 024.00015683/2025-89, objetivando a Aquisi-

ção de Suplemento em atendimento a Deman-

das Judiciais do DRS.XV. A sessão pública do 

Pregão Eletrônico nº PE-90152/2025-DRS.XV, 

será no dia 21/07/2025, a partir das 14h00min, 

na Sala de Pregões da Sede do DRS.XV, sito 

a Avenida Dr. Janio Quadros, nº 150 - Distrito 

Industrial Ulisses Guimarães - São José do Rio 

Preto/SP. As informações estarão disponíveis 

nos sítios http://www.e-negociospublicos.com.br 

e http://www.compras.sp.gov.br. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
AVISO DE RERRATIFICAÇÃO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2025

PROCESSO Nº 270/2025
OBJETO: Contratação de empresa, com empreitada global de material, mão de obra e equipamentos, 
para a execução de Contenção de Aterro na Travessia do Córrego Cachoeirinha, localizada na Estrada 
Municipal Francisco Castrequini, Município de Votuporanga/SP. DATA DA SESSÃO: 23/07/2025. 
INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO pelo endereço eletrônico: www.votuporanga.sp.gov.br.

MIGUEL MATURANA FILHO – Secretário Municipal da Administração – 04/07/2025.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE - I DA GRANDE SÃO PAULO
COMUNICADO DO NÚCLEO DE FINANÇAS, SUPRIMENTOS E GESTÃO DE CONTRATOS

Encontra- se aberto no Departamento Regional de Saúde- I da Grande São Paulo- DRS- I (UASG: 
90191), na forma eletrônica, através do Sistema de Compras do Governo Federal (www.compras.gov.br), 
nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas da legislação aplicável e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas no Edital n.º: 90022/2025 e em seus anexos, cujo objeto é a aquisição 
de mat. de uso técn. e hospitalar- agulha descartável e outros, para atendimento das ações judiciais, 
conforme consta no Processo SEI nº 024.00058415/2025-51, Id contratação PNCP: 46374500000194-1-
005997/2025, com data da sessão pública agendada para o dia 17/07/2025 às 10:00 horas.

Caso Diddy: Veja 
o que advogado de 
Cassie Ventura disse 
após veredito de 
Sean Combs

O julgamento de Sean “Diddy” 
Combs chegou ao 昀椀m na quarta-fei-
ra, 2, após oito semanas de duração. 
O magnata do hip-hop enfrentava 
cinco acusações e foi considerado 
culpado em duas delas, de transpor-
te com 昀椀ns de prostituição. Os dois 
casos envolvem ex-namoradas do 
rapper: a cantora Casandra ‘Cassie’ 
Ventura e “Jane”, pseudônimo usa-
do no tribunal para manter o anoni-
mato da vítima.

Após o veredito, o advogado de 
Cassie, Douglas H. Wigdor, enviou 
um comunicado à imprensa ameri-
cana. “Todo esse processo crimi-
nal começou quando nossa cliente 
Cassie Ventura teve a coragem de 
apresentar sua queixa civil em no-
vembro de 2023. Embora o júri não 
tenha considerado Combs culpado 
de trá昀椀co sexual de Cassie além de 
qualquer dúvida razoável, ela abriu 
caminho para que o júri o conside-
rasse culpado de transporte com 昀椀ns 
prostituição”, disse Wigdor.

“Ao revelar sua experiência, 
Cassie deixou uma marca indelével 
tanto na indústria do entretenimento 
quanto na luta por justiça. Devemos 
repetir - sem reservas - que acre-
ditamos e apoiamos nossa cliente, 
que demonstrou coragem exemplar 
durante este julgamento”, continua 
o texto.

Wigdor 昀椀naliza: “Ela demons-
trou força inquestionável e chamou 
a atenção para a realidade de ho-
mens poderosos em nossa órbita e 
para a má conduta que persiste há 
décadas sem repercussão. Este caso 
provou que a mudança já deveria ter 
ocorrido há muito tempo, e continu-
aremos a lutar em nome dos sobre-
viventes”.

Cassie Ventura prestou depoi-
mento no tribunal federal ao longo 
de quatro dias. Ela a昀椀rmou ter sofri-
do violência e abusos durante a re-
lação com Diddy, além de descrever 
as chamadas “freak-offs” (marato-
nas sexuais organizadas por Diddy, 
frequentemente regadas a drogas e 
álcool). Veja detalhes do depoimen-
to de Cassie.
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